
Intervenção do Presidente da Autoridade Tributária de Moçambique  
na Cerimónia de Abertura do Workshop  

sobre a 
 Fronteira de Paragem Única  

em Ressano Garcia / Lebombo 
 

Hotel VIP em Maputo, 19 e 20 de Julho de 2007 
 
Sua Excelência Ministro das Finanças; 
 
Sua Excelência Ministro do Interior; 
 
Sua Excelência Governadora da Província do Maputo; 
 
Sua Excelência Secretaria permanente do Ministerio da I Comercio; 
 
Sua Excelência Alta Comissária da África do Sul; 
 
Sua Excelencia Vice Presidente da Autoridade de Receitas da A Sul; 
 
Excelentíssimo Senhor Administrador do Distrito da Moamba; 
 
Senhores Directores Gerais da Autoridade Tributária de Moçambique e A Sul; 
 
Digníssimos Representantes do Sector Privado; 
 
Caros Convidados; 
 
 
Minhas Senhoras e meus Senhores, 
 
Antes de mais gostaria de desejar boas vindas a todos os delegados e 
convidados ao workshop sobre a Fronteira de Paragem Única que hoje 
tem inicio. 
 
O Workshop, congregando ilustres participantes dos dois Paises, Rep 
Africa do Sul e Rep Mocambique, obterá, após exaustiva discussao 
durante dia e meio, consensos sobre Posto Fronteiriço de Paragem 
Unica, Termos de Referencia, quer para o Draft da Legislaçao 
Nacional relevante, quer para os Preliminares para os SOPs, e, 
finalmente, sobre os Designs das futuras instalações. 



 
Permitam-me referir-me sobre a implementação de alguns aspectos do 
Plano Estratégico da Autoridade Tributária de Moçambique, 
designadamente, o alargamento da base tributária, a implementação 
de  mecanismos de facilitação do comércio, a modernização da 
instituição e a política de formação e capacitação do pessoal, sendo 
esta uma instituição jovem no nosso país que certamente contará com 
a colaboração e cooperação das instituições aqui representadas. 
 
A Autoridade Tributária de Moçambique é responsável pela execução 
de politicas que visam a identificação, liquidação, cobrança dos 
impostos fixados por leis tributárias no país bem como pelo controlo, 
combate e prevenção da fraude fiscal e aduaneira. 
 
Sentimo-nos honrados pela realização deste evento no nosso país 
pois representará um enorme contributo para a Autoridade Tributária 
de Moçambique no processo de estabelecimento de outras fronteiras 
de paragem única. 
 
Minhas Senhoras e Meus Senhores, 
 
A implementação prática do conceito e do projecto da  Fronteira de 
Paragem Única, vai reduzir em larga escala o tempo de espera nas 
filas e balcões de atendimento, de modo que o nosso público utente 
possa viajar, transportar os seus bens ou mercadorias sem 
sobressaltos, garantindo assim a segurança dos próprios passageiros 
e outros utentes. 
 
No âmbito do Protocolo Comercial da SADC, a Autoridade Tributária 
de Moçambique assinou Memorandos de Entendimento para 
assistência mútua administrativa e troca de informação entre as 
administrações aduaneiras com todos os países limítrofes, incluindo a 
República da África do Sul.  
 
Neste momento, estamos também na fase de negociações com outros 
países vizinhos onde se regista maior fluxo de carga comercial, Malawi 
e Zimbabwe, com vista a criação e implementação  de fronteira de 
paragem única. 
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Um dos grandes desafios nestes projectos, é a necessidade de 
modernização dos sistemas e procedimentos relativos ao 
processamento e registo dos documentos aduaneiros nos postos 
designados para o efeito.  
 
É de salientar que a transmissão electrónica de dados e informação 
são necessários para o desalfandegamento célere e eficaz das 
mercadorias, como forma de garantir a prossecução harmoniosa de 
quaisquer acções de fiscalização pós desembaraço que forem 
exigíveis no estrito cumprimento da lei. 
 
Neste contexto, a Autoridade Tributária de Moçambique encontra-se 
no processo de mobilização de recursos financeiros necessários para 
a realização das actividades previstas no Plano Estratégico sobre  a 
facilitação do comércio e apelamos aos nossos parceiros nacionais e 
estrangeiros a cooperarem na realização desta iniciativa com vista a 
implementação rápida de sistemas modernos e eficientes nas nossas 
fronteiras. 
 
Gostaria de terminar a minha curta intervenção, manifestando o nosso 
cometimento para tornar realidade este projecto, no timing previsto no 
Calendário consensuado. Aproveito convidar os nossos ilustres 
hóspedes a visitarem a Autoridade Tributária, particularmente as  
áreas operacionais das Alfândegas. 
 
Posto isto, tenho a subida honra de convidar Sexa o Ministro das 
Finanças da Republica de Moçambique, a proceder a Abertura do 
Workshop. 
 
Muito  obrigado. 
 
 
Maputo, 19 de Julho de 2007 
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